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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO 110/2020

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 4/2020 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS -
16/06/2020 das 16:00 as 18:30

Decisão: 110/2020
Referência: 2617995/2020 - Auto: 22100/2018
Interessado: POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA-ME

EMENTA: ATIVAÇÃO DE ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 16 de junho de 2020, analisando o relato e voto fundamentado
do conselheiro Luis Antonio Simoes Hadade, objeto de solicitação de registro de art Potente Materiais De Construcoes E Servicos
Ltda-me, CONSIDERANDO a Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e
o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências.CONSIDERANDO o artigo 4º da Resolução 1.025/09 do CONFEA/CREA, in
verbis:Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor
correspondente. § 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais
cabíveis.CONSIDERANDO que a empresa obteve seu registro no CREA/MA antes do início da execução do serviço bem como o
vínculo do profissional com a empresa cadastrado no sistema SITAC foi antes do início da obra.CONSIDERANDO que se trata de
registro da ART de obra que está em andamento, tendo em vista o período da execução do serviço informado na
ART.CONSIDERANDO o art. 46 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que discrimina:Art. 46 - São atribuições das Câmaras
Especializadas:a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;b) julgar as
infrações do Código de Ética; c) aplicar as penalidades e multas previstas;d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais,
das firmas, das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;e) elaborar as normas
para a fiscalização das respectivas especializações.CONSIDERANDO de acordo com a Lei nº 6.496/77 é obrigatório o registro de
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no início da realização obra/serviço, senão vejamos:Art. 1º- Todo contrato, escrito ou
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART). CONSIDERANDO que a falta de elaboração da Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART culminou na infração do art. 1 da Lei Federal nº 6.496/77, bem assim da Lei Federal nº 5.194/66:
Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ
1966, e demais cominações legais. CONSIDERANDO o Art. 73 da Lei nº 5.194, que discrimina:"As multas são estipuladas em
função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um
cruzeiro: de um a três décimos do valor de referência, aos infratores dos ARTs. 17 e 58 e das disposições para as quais não haja
indicação expressa de penalidade;CONSIDERANDO que os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em
cuja jurisdição for verificada a infração, que segundo artigo 2º da Resolução 1008/2004 pode ser de iniciativa do Crea, quando
constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à legislação profissional.CONSIDERANDO a abertura de
processo administrativo para registro da Anotação de Responsabilidade Técnica e verificação da infração em
comento;CONSIDERANDO a regularidade da documentação apresentada, conforme legislação pertinente; considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, DEFERIMENTO do registro da
ART , uma vez que foram preenchidos os requisitos mínimos exigidos pela Resolução nº. 1.025/2009 do CONFEA, após o
pagamento da multa no valor de R$ R$ 703,90 (setecentos e três reais e noventa centavos), conforme preceitua anexo da decisão
PL-1544/2019.. Coordenou a reunião o senhor Ranyelle Ricardo Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Arnaldo Carvalho Muniz, Euridice Amelia Reis Rabelo, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose
Henrique Campos Filho, Luciana Soares Santos Jacinto, Luis Antonio Simoes Hadade, Nagib Abrahao Duailibe Neto, Thiago Vieira
Moreira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 16 de junho de 2020.
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